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RESOLUÇÃO CEPE N° 4.814 

Resolve sobre alteração de nota e do 
número de faltas de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, realizada em 29 de 
março de 2012, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

Considerando a solicitação da responsável pela disciplina abaixo 
citada, 

RESOLVE: 

Autorizar a alteração de nota do aluno do Curso de Museologia 
André Leopoldo de Lima Silva, matrícula n.° 11.2.6018, na disciplina 
Patrimônio Cultural (MULI20), ministrada pela Profa.  Ana Paula de Paula 
Loures de Oliveira, de sete pontos e oito décimos para zero ponto e de dez 
para zero falta, referente ao 2 0  semestre letivo de 2011. 
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Ouro Preto, em 29 de março de 2012. 

Prof. Jão Luiz Martins 
residente 
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